
jornal da cidade • edição 1929 • 17 de Julho de 2019.

P  O  R  T  A  R  I A-N.º 081, 16 DE  JULHO  DE   2019
	 SÚMULA:	Dispõe	Sobre	a	progressão	salarial	de	servidores	para	fins	de	cumprimento	do	Artigo	56,	Parágrafos	de	I	a	II,	
e	56-B	da	Lei	Municipal	n.º	2032/2012.
Ilto	de	Souza,	Diretor	Superintendente,	do	Serviço	Municipal	de	Saúde	–	SERMUSA,	e	a	Sra.	Fabiana	Trevizan	Zulian,	Diretora	do	De-
partamento	de	Administração	e	Assessoramento,	do	SERMUSA	no	uso	das	atribuições	que	lhes	são	conferidas	por	lei	–	RESOLVEM:
	 Art.	1º	)	Conceder	a	primeira	PROGRESSÃO	POR	TÍTULO,	aos	servidores	que	obedeceram	aos	aos	critérios	estabele-
cidos	pelos	parágrafos	I	a	III	do	Artigo	n.º	56	da	Lei	Municipal	n.º	2.032/2012	e	Artigo	n.º	56-B.																																																																																										
	 Art.	2º	)	A	PROGRESSÃO	POR	TÍTULO,	concedida	através	desta	portaria,	conforme	descrito	em	seu		anexo	I	terá	o	seu	
efeito	financeiro	a	partir	da	sua	publicação,	em	observação	ao	dispositivo	contido	nos	parágrafos	do	Artigo	n.º	56	e	56-B,	da	Lei	Municipal	
nº	2.032	de	04	de	abril	de	2012,																																																																																																																				 	 Art.	3º	)	As	
despesas	constantes	da	presente	Portaria,	correrão	por	conta	de	dotações	específicas	do	orçamento.																																																																																								
	 Art.	4º	)		-:		Esta	Portaria	entrará	em	vigor	na	data	da	sua	publicação,	retroagindo	os	seus	efeitos	para	esta	data,	revo-
gadas,	as	disposições	em	contrário.

ILTO DE SOUZA - DIRETOR SUPERINTENDENTE
 Decreto Municipal n.º 117/2.018 Administração 2.017/2.020                  

FABIANA TREVIZAN ZULIAN - DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA
 Decreto n.º 016/2019 Administração 2.017/2.020                            

ANEXO – I / Portaria n.º 081/2019 de 16 de Julho de 2019
 –	ELEVAÇÃO	POR	TÍTULO	–	2.019	–	Artigo	n.º	56.º,	Parágrafo	de	I	a	III	da	Lei	Municipal	n.º	2.032													
 Cargo: Dentista.
		 	 Mês:	Julho	 Elevação	por	Título:	 Mês:	Agosto
Qt	 CPF/MF	n.º:	 	 Nome	Servidor	 Nível:	 Níveis	 Nível:
01	 	925.904.621-15	 Lúcio	Disconzi			 N01	 03	 N04
 Cargo: Lavadora de Roupas. 
		 	 Mês:	Julho	 Elevação	por	Título:	 Mês:	Agosto
Qt	 CPF/MF	n.º:	 	 Nome	Servidor	 Nível:	 Níveis	 Nível:
01	 	009.289.129-22	 Cleuza	Refundini				 A18	 04	 A22

Durval Roberto Gonçalves - Presidente Comissão de Gestão              
Daiany Martins Kozan - Servidora Indicada pela Diretora                                

Wilson Correia dos Santos - Nível Superior             
Flávia Regina Gouvea - Nível Médio

Cleuza Refundini - Nível Fundamental

PORTARIA N.º 082, DE 16 DE JULHO DE 2.019 
	 SÙMULA:	Dispõe	sobre	a	prorrogação	da	vigência	da	Comissão	Permanente	de	Gestão	do	Plano	de	Carreira	e	Avalia-
ção	Probatória	do	Servidores	Públicos	do	Serviço	Municipal	de	Saúde	do	Município	de	Sertanópolis	-	Paraná,	nomeada	pela	Portaria	
n.º	025/2018	de	06	de	Fevereiro	de	2.018.
	 ILTO	DE	SOUZA,	diretor	Superintendente	e	Fabiana	Trevizan	Zulian,	Diretora	do	Departamento	de	Administração	e	
Assessoramento,	ambos	do	Serviço	Municipal	de	Saúde	-	SERMUSA,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei;	-	e	o	
disposto	na	Lei	Municipal	n.º	203/2012	e	o	disposto	no	Decreto	Municipal	n.º	285/2012,	RESOLVEM:			
	 Artigo	1.º)	-	:	Fica	prorrogado	pelo	prazo	de	150	(cento	e	cinquenta)	a	vigência	da		Comissão	Permanente	de	Gestão	do	
Plano	de	Cargos	de	Carreira	e	Avaliação	Probatória	dos	Servidores	Públicos	municipais	do	Serviço	Municipal	de	Saúde	-	SERMUSA,	
do	Município	de	Sertanópolis	-	Paraná,	designada	pela	Portaria	n.º	025/2018	de	06	de	Fevereiro	de	2.018.			
	 Artigo	2.º)	-	:	A	prorrogação	de	que	trata	o	artigo	anterior	será	pelo	período	de	04	de	março	de	2.019	a	31	de	Julho	de	2.019.	
	 Artigo	3.º	)	-	:	esta	Portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	retroagindo	os	seus	efeitos	para	o	dia	05	de	
Março de 2.019. 

ILTO DE SOUZA - DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 117/2.018 - Administração 2.017/2.020                 

FABIANA TREVIZAN ZULIAN - DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA
 Decreto n.º 016/2019 - Administração 2.017/2.020   

SEGUNDO TERMO ADITIVO
SUPRESSÃO

	 Ao	 Instrumento	 de	Contrato	 de	 reforma	 e	 ampliação	 do	 terminal	Rodoviário,	 conforme	 pedido,	 planilha	 de	 serviço,	
cronograma	físico-financeiro,	ART	nº	20180241412/20180241676,	memorial	descritivo	e	projeto	–	CONTRATO	Nº.	074/2018,	objeto	
da	Tomada	de	Preços	nº.	03/2018,	firmado	entre	o	MUNICÍPIO	DE	SERTANÓPOLIS	e	a	Empresa	J.	A.	PEREIRA	–	CONSTRUÇÃO	
CIVIL.
	 Aditamento
	 Sem	prejuízo	dos	termos	e	cláusulas	contratuais	exaradas	no	Instrumento	de	Contrato	supra	mencionado,	objetivando	aten-
der	situação	de	 interesse	público,	o	MUNICÍPIO	DE	SERTANÓPOLIS,	ESTADO	DO	PARANÁ,	em	consonância	com	a	empresa	J.	A.	
PEREIRA	–	CONSTRUÇÃO	CIVIL,	RESOLVE:
	 a)	 Suprimir	 o	 contrato	 no	montante	 de	R$	 4.988,86	 (quatro	mil,	 novecentos	 e	 oitenta	 e	 oito	 reais	 e	 oitenta	 e	 seis	
centavos),	correspondentes	a	glosa	do	item	18.7.20	da	planilha	de	serviço,	a	saber,	porta	em	alumínio	de	abrir	tipo	veneziana	com	
guarnição,	fixação	com	parafusos	–	fornecimento	e	instalação;
	 b)	manter	as	demais	cláusulas	inalteradas.
	 Sertanópolis,	14	de	julho	(07)	de	2019.

MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS        J. A. PEREIRA – CONSTRUÇÃO CIVIL
     Contratante                                                                 Contratada

	 TESTEMUNHAS:	 CPF.:	 NOME

PORTARIA Nº 76/2019.
	 O	PRFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e	que	lhe	
são	conferidas	por	Lei
	 Fica	designado	o	servidor	CARLOS	CESAR	APOLINARIO,	ocupante	da	função	de	Agente	de	Fiscalização,	a	prestar	
seus	serviços	diretamente	junto	a	Divisão	de	Obras	e	Edificações	e	Divisão	de	Tributação	e	Cadastro	desta	municipalidade	exercendo	
as	atividades	pertinentes	a	fiscalização	e	a	regularização	de	obras.
	 As	funções	e	serem	realizadas	ficarão	a	cargo	do	Chefe	da	Divisao	de	Tributaçao	e	Cadastro.
	 EDIFÍCIO	DO	PAÇO	MUNICIPAL	“SEBASTIÃO	GONÇALVES	DE	MELLO”,	DE	ALVORADA	DO	SUL,	aos	doze	dias	de	
julho	do	ano	de	dois	mil	e	dezenove.

ANDRE LUIZ DEBIASIO - Secretario de Administração 
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 199/2019.
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	
são	conferidas	por	Lei,	
	 D	E	C	R	E	T	A	:
	 ARTIGO	1º	-	Fica	Exonerado	¨a	pedido¨,	de	acordo	com	as	Leis	nº2614/2019	e	2662/2019,	que	institui	o	PDV	–	Progra-
ma	de	Desligamento	Voluntário,	a	partir	do	dia		01	de	agosto	do	ano	de		2019,		o(a)	Sr.	JOSE	FERNANDO	MOREIRA,	portador(a)	da	
RG.1.363.167	–	SSP	e	CPF.	592.609.989-72,			Servidor(a)	Publico(a)	Municipal,		pertencente	ao	quadro	de	pessoal	efetivo,	regido(a)	
pelo	regime	“Estatutário”,	admitido(a)	em	24	de	maio	do	ano	de	2000,			ocupante	da	função	do	cargo	de	AUXILIAR	DE	SERVIÇOS	
GERAIS(GARI),	lotado	nesta	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	Estado	do	Paraná.
	 ARTIGO	2º	-	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	sua	publicação,	sendo	seus	efeitos	a	partir	de	01/08/2019,	revogada	
as	disposições	em	contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	doze	dias	do	mês	de	
julho	do	ano	de	dois	mil	e	dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos 
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 200/2019
	 SÚMULA:	ABRE	CRÉDITO	ADICIONAL	ESPECIAL	E	DA	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS.
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e	de	confor-
midade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	n.º.	2.573	de	22	de	janeiro	de	2019.
	 D	E	C	R	E	T	A:
	 Art.	1º-		Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro,	um	Crédito	Adicional	Especial	na	importância	de	até	R$	60.751,12	
(Sessenta	Mil,	Setecentos	e	Cinquenta	e	Um	Reais	e	Doze	Centavos),	destinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	do	
Orçamento	da	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul	–	Pr.	em	execução,	conforme	tabela	explicativa	abaixo:	
	 24	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	E	EDIFICAÇÕES
	 25.002	 	 DIVISÃO	DE	OBRAS	E	PROJETOS	
	 15.451.0018.2.137	 CONVÊNIO	DE	INFRA	ESTRUTURA	URBANA
	 6322	–	44.90.51.00.00	 Obras	e	Instalações																																																	
	 Fonte:796–Transferências	Voluntárias	Públicas	Estadual	–	
	 Convênio	de	Infraestrutura	Urbana	...................................																																					60.751,12
	 TOTAL	..............................................................................																																				60.751,12
	 §	ÚNICO	-	O	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	“caput”	deste	Artigo,	os	recursos	transferidos	serão	aplicados	única	e	exclusiva-
mente	para	pagamentos	de	despesas	através	do	Convênio	de	Infraestrutura	Urbana	com	recursos	de	excesso	de	arrecadação	do	exercício	corrente	
e	recursos	de	superávit	do	exercício	anterior.
	 Art.	2º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	fica	o	Poder	Executivo	Municipal	
autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	março	de	2002	aprovada	pelo	Tribunal	de	Contas	do	
Estado	do	Paraná
	 Art.	3º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	respectivo	Crédito,	na	
forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	4º	-	Este	decreto	entra	em	vigor	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	AOS	12	DE	JULHO	DE	2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
	 Elaborado	por:	

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  82/2019
Processo dispensa nº 57/2019

	 PARTES:	CONTRATANTE	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul	E	A	CONTRATADA	 	PESSOA	JURÍDICA	 	E	OU	
PESSOA	FÍSICA	PAULO	HENRIQUE	M.	CASTILHO/	KONES	ESPORT
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	JURÍDICA	PARA	AQUISIÇÃO	DE	UNIFORMES	PARA	USO	EM	TREINOS	E	
CAMPEONATOS	PELAS	CRIANÇAS	E	ADOLESCENTES	QUE	FREQUENTAM	ATIVIDADES	ESPORTIVAS	EM	PARCERIA	COM	O	
CRAS	-	CENTRO	DE	REFERÊNCIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL.
	 VALOR:	R$-16.660,00	Dezesseis	Mil,	Seiscentos	e	Sessenta	Reais
	 Dotação:
	 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática			Fonte	de	recurso			Natureza	da	despesa			Grupo	da	fonte
									3000	 									16.003.08.244.0008.6030												0																						3.3.90.30.00.00									Do	Exercício
	 DURAÇÃO:	09/07/2019	–	ATÉ			06/09/2019
	 DATA	DA	ASSINATURA:	09/07/2019
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,09/07/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  84/2019
Pregão nº 9/2019

	 PARTES:	CONTRATANTE	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul	E	A	CONTRATADA	 	PESSOA	JURÍDICA	 	E	OU	
PESSOA	FÍSICA	Centro	de	Educação	Profissional	C&S	Ltda	-	ME
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	JURÍDICA,	PODENDO	SER	EMPRESA	OU	ENTIDADE	ASSOCIATIVA,	PARA	

PRESTAR	SERVIÇOS	NA	ÁREA	SOCIAL	EM	ATIVIDADES	LIGADAS	AS	ÁREAS	ESPORTIVAS,	CULTU-
RAL	E	RECREATIVA,	BEM	COMO	OFICINAS	DE	MÚSICA,	ARTE	E	ENTRETENIMENTO,	DE	MODO	A	
ATENDER	O	PROGRAMA	DE	PROTEÇÃO	E	ATENDIMENTO	INTEGRAL	À	FAMÍLIA	(PAIF).
	 De	acordo	com	as	exigências	legais	constantes	no	edital	e	como	abaixo	se	discrimina:
	 VALOR:	R$-115.200,00	Cento	e	Quinze	Mil	e	Duzentos	Reais
	 Dotação:
	 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática			Fonte	de	recurso			Natureza	da	despesa			Grupo	da	fonte
									3300	 									16.004.08.244.0008.6031										934	 3.3.90.39.00.00								Do	Exercício
	 DURAÇÃO:	16/07/2019	–	ATÉ			15/07/2020
	 DATA	DA	ASSINATURA:	16/07/2019
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,16/07/2019

ERRATA
	 Na	Portaria	nº125/2019,	de	11	de	julho	de	2019,	publicado	no	Diário	Eletrônico	Oficial	da	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	
Sul,	Edição	1.362	de	15	de	julho	de	2019,	na	página	nº07,	que	concede	15	(quinze)	dias	de	Férias,	para	a	servidora	Maria	Elena	Biscalquin.
 ONDE SE LÊ:
					.	 ..CONCEDER,	15	(QUINZE)	dias	de	Férias	atinente	ao	período	de	2018-2019	(quinze	dias),	ao	(a)	Servidor	(a).	GLIVA-
NIA	DE	SOUZA,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	ENFERMEIRA,	
pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	Efetivo,	admitido	(a)	em	24	de	janeiro	de	1999,	regido	(a)	pelo	Regime	“Estatutário”,	lotado	(a)	no	
(a)	Divisão	de	Hospital,	pela	Fundação	Municipal	de	Saúde,...	
 LEIA-SE: 
							 ...	CONCEDER,	15	(QUINZE)	dias	de	Férias	atinente	ao	período	de	2017-2018	(quinze	dias),	ao	(a)	Servidor	(a).	MARIA	
ELENA	BISCALQUIN,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	AGENTE	COMUNITÁRIO	DE	SAÚDE,	pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	
Efetivo,	admitido	(a)	em	26	de	maio	de	2014,	regido	(a)	pelo	Regime	“Estatutário”,	lotado	(a)	no	(a)	Divisão	de	Posto	de	Saúde,	pela	
Fundação	Municipal	de	Saúde,...
	 PUBLIQUE	–	SE
	 EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	16	dias	do	mês	de	julho	de	2018.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos 


